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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 848/2013
Considerando que a degradação do meio ambiente está cada dia mais crítica em nosso planeta;

Considerando que, em nosso município, temos a felicidade de termos 100% do nosso esgoto e da água tratados, e que parte do lixo que produzimos é separado e transformado em material reciclável, gerando emprego, renda e desenvolvimento sustentável;

Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, através do setor competente da Municipalidade, proceder a estudos visando a criação de políticas públicas para incentivo fiscal a empresas que trabalharem com material recuperado e ou reciclado em nosso município, bem como a realização de campanhas de sensibilização para o consumo e apoio a agricultura familiar e de pequenos produtores de nosso município, em parceria com a imprensa escrita e falada, valorizando os pequenos produtores.
Sala das Sessões, 07 de outubro de 2013.
Ass.: FRANCISCO CHRISTÓFORO JÚNIOR
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